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PORTARIA/GAB/SMS Nº 0336/2023, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

“Designa atribuições de Diretora de Proteção e 
Vigilância à Saúde e Atenção Básica à  

servidora e dá outras providências” 
 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município de Gurupi, Estado do 

Tocantins, nomeada pelo Decreto Municipal nº 0933/2022, no uso de suas atribuições 
legais; 
 

 
CONSIDERANDO a necessidade de manter a eficiência no serviço público; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora MARIA AUXILIADORA DA PAIXÃO AIRES, 

matrícula 503038, para exercer a função de DIRETORA DE PROTEÇÃO E VIGILÂNCIA À 

SAÚDE E ATENÇÃO BÁSICA, podendo exercer todas as funções inerente ao cargo. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 1º de novembro de 2023;  

 
 
Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 17 dias do mês de novembro de 

2023. 
 

 
 
 
 
 

LUANA NUNES GARCIA 
Secretária Municipal de Saúde  

Decreto nº 0933/2023 
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